
 
         LEI  MUNICIPAL  Nº  556/2005 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR O 
VALOR DE R$ 32.500,00  E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 
1.500,00 NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA 2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
JUVENTIL MAFALDA SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada 

Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I 
e III da Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar nas seguintes dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal:  

 
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.25 Energia 

05.01.25.752 Energia Elétrica 
05.01.25.752.0119 Eletrificação Rural 

05.01.25.752.0119.1008 Eletrificação Rural e Contrapartida RS/Rural 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 7.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias  

08.01.26.782.0123.2074 Ampliação e Manutenção do Parque de Máquinas 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 6.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.15 Urbanismo 

08.01.15.451 Infra-Estrutura Urbana 
08.01.15.451.0076 Melhoria da Infra-Estrutura Urbana 

08.01.15.451.0076.1021 Pavimentação e Manutenção de Vias 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 4.000,00 
33390.39.21.00.00.00 Manut.Conserv. de Estradas e Vias Públicas               R$ 3.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.17 Saneamento 

08.01.17.512 Saneamento Básico Urbano 



08.01.17.512.0078 Abastecimento de Água 
08.01.17.512.0078.1025 Ampliação de Rede Hidráulica 

34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 5.000,00 
  

08 Secretaria Municipal de Obras 
08.01 Unidades Subordinadas 

08.01.15 Urbanismo 
08.01.15.452 Serviços Urbanos 

08.01.15.452.0076 Melhoria da Infra – estrutura Urbana 
08.01.15.452.0076.2070 Manut. Conservação Ilum. Pública 

33390.30.99.00.00 Outros Materiais de Consumo                                       R$ 2.000,00 
33390.39.99.03.00.00 Demais Serviços de Terceiros                                       R$ 5.000,00 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 

05.01.20.601. Promoção da Produção Vegetal 
05.01.20.601.0093 Sementes e Mudas 

05.01.20.601.0093.2029 Manutenção do Viveiro Municipal e Incentivo ao Reflorestamento 
33390.39.99.03.00.00 Demais Serviços de Terceiros                                          R$ 500,00 

  
 Total da Suplementação                                           R$ 32.500,00 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial na lei de meios vigente, com a seguinte caracterização: 
 
07 Secretaria Municipal da Educação 

07.05 Educação 
07.05.27 Desporto e Lazer 

07.05.27.812 Desporto Comunitário 
07.05.812.0125 Apoio ao Desenvolvimento do Deporto de Ren. Prior. 

07.05.812.0125.1018 Ampliação e Manutenção do Estádio Municipal 
33390.39.99.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica          R$ 1.500,00 

 
Art. 3º – Para a cobertura dos créditos adicionais suplementares e 

crédito especial ora autorizados, servirão de recursos os decorrentes da redução das 
seguintes dotações orçamentárias do Poder Executivo: 

 
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transportes 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias 

08.01.26.782.0123.1024 Reconstrução e Manutenção de Pontes e Bueiros 
33390.39.12.00.00.00 Locação de Máquinas e Equipamentos                        R$ 2.500,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 



08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias 

08.01.26.782.0123.1026 Construção de Abrigo de Passagem de Ônibus 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                              R$ 600,00 
33390.39.99.03.00.00 Demais Serviços de Terceiros                                          R$ 400,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0124 Recuperação Viária 

08.01.26.782.0124.2068 Abertura, Reforma, Melhoria e Manutenção de Estradas 
33390.39.12.00.00.00 Locação de Máquinas e Equipamentos                        R$ 2.500,00 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 1.000,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.26 Transporte 

08.01.26.782 Transporte Rodoviário 
08.01.26.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias 

08.01.26.782.0123.2071 Conservação e Manutenção da Frota de Máquinas 
33390.39.74.00.00.00 Fretes e Transportes de Encomendas                          R$ 1.500,00 
33390.39.78.00.00.00 Limpeza e Conservação                                                R$ 1.500,00 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 

05.01.20.782 Transporte Rodoviário 
05.01.20.782.0123 Construção, Restauração e Conservação de Rodovias 

05.01.20.782.0123.1027 Ampliação e Manutenção de Estradas 
33390.39.99.03.00.00 Demais Serviços de Terceiros                                          R$ 900,00 
34490.51.99.00.00.00 Outras Obras e Instalações                                           R$ 3.000,00 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 

05.01.20.602 Promoção da Produção Animal 
05.01.20.602.0097 Desenvolvimento da Produção Animal 

05.01.20.602.0097.2028 Fomento e Criação de Pequenos Animais  
33390.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo                                          R$ 750,00 
33390.39.99.03.00.00 Demais Serviços de Terceiros                                          R$ 750,00 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 



05.01.20.601 Promoção da Produção Vegetal 
05.01.20.601.0093 Sementes e Mudas 

05.01.20.601.0093.2029 Manutenção do Viveiro Municipal e Incentivo ao Reflorestamento 
33390.30.31.00.00.00 Sementes, Mudas de Plantas e Insumos                         R$ 800,00 
33390.30.31.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais                                  R$ 1.000,000 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 

05.01.20.601 Promoção da Produção Vegetal 
05.01.20.601.0106 Desenvolvimento e Planejamento Rural 

05.01.20.601.0106.2031 Assistência Produtores e Incentivo ao RS Rural 
33390.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo                                       R$ 2.000,00 
33390.32.99.00.00.00 Outros Materiais de Distribuição Gratuita                      R$ 2.800,00 

  
08 Secretaria Municipal de Obras 

08.01 Unidades Subordinadas 
08.01.24 Comunicações 

08.01.24.722. Telecomunicações 
08.01.24.722.0133 Automatização da Telefonia e Melhora do Sinal de TV 

08.01.24.722.0133.1020 Manutenção e Melhoramento de Sinal de TV 
33390.32.99.00.00.00 Outros Materiais de Distribuição Gratuita                   R$ 1.800,00 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 

05.01.20.122 Administração Geral 
05.01.20.122.0016 Administração Governamental 

05.01.20.122.0016.2025 Manutenção das Atividades da Secretaria e Pessoal 
33390.39.99.03.00.00 Demais Serviços de Terceiros                                       R$ 1.500,00 

  
05 Secretaria Municipal da Agricultura 

05.01 Unidades Subordinadas 
05.01.20 Agricultura 

05.01.20.601 Promoção  da Produção Vegetal 
05.01.20.601.0092 Mecanização Agrícola 

05.01.20.601.0092.2027 Manutenção da Patrulha Agrícola 
33390.30.01.00.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos                    R$ 6.500,00 

  
07 Secretaria Municipal da Educação 

07.05 Educação 
07.05.27 Desporto e Lazer 

07.05.27.813 Lazer 
07.05.27.813.0067 Manut. Qual. Prat. Esp. Rec. E de Lazer 

07.05.27.813.0067.1019 Conclusão e Manutenção da Praça 
33390.39.16.00.00.00 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis              R$ 1.000,00 

  



02 Gabinete do Prefeito 
02.01 Unidades Subordinadas 

02.01.04 Administração 
02.01.04.122 Administração Geral 

02.01.04.122.0024 Informática 
02.01.04.122.0024.1003 Reequipamento do Gabinete 

34490.52.48.00.00.00 Veículos Diversos                                                          R$ 1.200,00 
 

Art. 4. - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, em 22 de junho de 2005. 
 
 

JUVENTIL MAFALDA SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
José Aldori de Lima 
Assessor Jurídico  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 


